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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15758.000512/2008­56 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2401­02.094  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  26 de outubro de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO ­ OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

Recorrente  INDEPENDENTE FUTEBOL CLUBE 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Data do fato gerador: 15/07/2008 

PREVIDENCIÁRIO ­ CUSTEIO ­ AUTO DE INFRAÇÃO ­ OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA ­ ARTIGO 32,  IV, § 5º E ARTIGO 41 DA LEI N.º 8.212/91 
C/C  ARTIGO  284,  II  DO  RPS,  APROVADO  PELO  DECRETO  N.º 
3.048/99  ­  OMISSÃO  EM  GFIP  ­  RESULTADO  DO  AUTO  DE 
INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL CORRELATO 

A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto­de­
infração,  o  qual  se  constitui,  principalmente,  em  forma  de  exigir  que  a 
obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na 
administração previdenciária. 

Inobservância  do  art.  32,  IV,  §  5º  da  Lei  n  °  8.212/1991,  com  a  multa 
punitiva  aplicada  conforme  dispõe  o  art.  284,  II  do  RPS,  aprovado  pelo 
Decreto n ° 3.048/1999.: “  informar mensalmente ao Instituto Nacional do 
Seguro  Social­INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Incluído pela Lei 
9.528, de 10.12.97)”. 
A  sorte  de  Autos  de  Infração  relacionados  a  omissão  em  GFIP,  está 
diretamente  relacionado  ao  resultado  dos  Autos  de  Obrigação  Principal 
lavradas sobre os mesmos fatos geradores. Assim, ao ser excluído no AI de 
obrigação principal, os valores de vale transporte, o mesmo destino deve ser 
dado ao AI de obrigação acessória. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 15/07/2008 

AUTO  DE  INFRAÇÃO  ­  OBRIGAÇÃO  CONEXO  COM  AUTO  DE 
OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL  ­  NULIDADE  DA  AUTUAÇÃO  ­ 
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CERCEAMENTO DE DEFESA  ­  FALTA DE DEFINIÇÃO DOS  FATOS 
GERADORES. 

Houve  discriminação  clara  e  precisa  dos  fatos  geradores,  possibilitando  o 
pleno conhecimento pela  recorrente não  só no  relatório de  lançamentos,  no 
DAD, bem como no relatório fiscal. 

TRABALHO DO AUDITOR ­ ATIVIDADE VINCULADA 

Constatada  a  falta  de  recolhimento  de  qualquer  contribuição  ou  outra 
importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de 
imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa 
dos  fatos  geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se 
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes. 

MULTA ­ RETROATIVIDADE BENIGNA 

Na  superveniência  de  legislação  que  estabeleça  novos  critérios  para  a 
apuração  da  multa  por  descumprimento  de  obrigação  acessória,  faz­se 
necessário  verificar  se  a  sistemática  atual  é mais  favorável  ao  contribuinte 
que a anterior 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, rejeitar 
a preliminar de nulidade suscitada. II) Dar provimento parcial ao recurso: a) Por unanimidade 
de votos, para excluir do cálculo da multa os valores pagos a título de vale transporte; e b) Por 
maioria de votos, para que se aplique a multa mais benéfica ao contribuinte, a qual terá como 
limite  o  valor  calculado  nos  termos  do  art.  44,  I,  da  Lei  n.º  9.430/1996  (75%  do  tributo  a 
recolher),  deduzida  a multa  aplicada  sobre  contribuições  previdenciárias  no AI  da obrigação 
principal  correlata. Vencido  os  conselheiros  Igor Araújo  Soares  e Marcelo  Freitas  de Souza 
Costa, que aplicava a regra do art. 32­A, I da Lei nº 8.212/91. 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente 

 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira ­ Relatora 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, 
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Igor Araujo Soares, Marcelo Freitas de Souza Costa e 
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

O  presente  Auto  de  Infração  de  Obrigação  Acessória,  lavrado  sob  o  n. 
37.161.887­8, em desfavor da recorrente, originado em virtude do descumprimento do art. 32, 
IV, § 5º da Lei n ° 8.212/1991, com a multa punitiva aplicada conforme dispõe o art. 284, II do 
RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, o autuado 
não informou à previdência social por meio da GFIP todos os fatos geradores de contribuições 
previdenciárias. No  caso,  em Auditoria  Fiscal  na  empresa  constatou­se  que  foram  entregues 
GFIP  ­  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social,  para  as 
competências 01/2003 a 12/2005, com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de 
todas  as  contribuições  previdenciárias,  cujos  valores  omitidos  referem­se  aos  pagamento  de 
vale transporte em dinheiro. 

Importante,  destacar  que  a  lavratura  do AI  deu­se  em  08/07/2008,  tendo  a 
cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 15/07/2008.  

Não conformada com a autuação a recorrente apresentou impugnação, fls. 32 
a 40. 

Foi exarada a Decisão­Notificação ­ DN que confirmou a procedência parcial 
do  lançamento,  fls.  70  a  73,  excluindo­se  da  multa  aplicada  a  contribuição  dos  segurados 
empregados sobre o vale transporte pago em dinheiro, uma vez que a fiscalização deveria ter 
apurado a contribuição considerando o valor da remuneração dos segurados constantes da folha 
de pagamentos. 

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso pela notificada, conforme fls. 78 a 91, contendo em síntese os mesmo argumentos da 
impugnação, senão vejamos:  

Essencialmente que não obstante a empresa ser uma pessoa jurídica honesta, 
pagadora de todos os seus impostos e deveres e geradora de emprego os agentes fiscalizadores 
da Receita Federal utilizaram todos os meios para investir contra a autuada. 

O procedimento  administrativo vexatório  adotado não poderia  ser  realizado 
da forma como foi,  independente da causa,  legal ou contratual, o que malfere o princípio do 
devido processo legal, aplicável na órbita administrativa, e instituído como garantia de defesa e 
contraditório, mas principalmente garantia de limites ao poder governamental. 

Ainda que a Autuada não violou os dispositivos legais apontados no auto de 
infração, sendo nula, portanto a exação imposta mesmo porque "o vale transporte não incide 
qualquer a contribuição previdenciária, ou qualquer outro tributo, conforme as seguintes leis, 
in verbis:" A seguir enxerta à Impugnação trechos da legislação 7418/85 e 8212/91 e o RESP 
382.0241 PR de 07.10.2004. 

Um  órgão  da  administração  pública  não  pode  a  pretexto  do  seu  poder  de 
polícia, atuar ao arrepio da lei e do ordenamento jurídico, agindo com paixão de seus dirigentes 
para, extrapolando as disposições da Lei Maior do País,  impor sanções que se convertam em 
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abuso de autoridade, excesso de exação, eivando sua conduta de nulidade relativa, quando não 
absoluta,  parcial,  quando  não  total  de  nenhum  efeito  na  ordem  jurídica  tornando  tais  atos 
passíveis de decretação de nulidade pelo Poder Judiciário. 

Portanto,  vê­se  claramente  que  o  presente  Auto  de  Infração  não  pode 
prosperar,  tendo em vista que, o pagamento de vale  transporte mesmo em pecúnia não sofre 
incidências de contribuições previdenciárias, pois, não desvirtua sua finalidade que é ajudar o 
trabalhador  a  custear  seu  meio  de  transporte  ao  trabalho,  portanto,  a  Recorrente  não  tinha 
obrigação de declarar em GFIP  e  informar  a Previdência Social,  pois,  não há  incidências de 
tributos sobre o vale transporte. 

Por derradeiro solicita a recorrente a insubsistência e improcedência do auto 
de  infração,  esperando  seja  acolhido o presente  recurso,  tornando em  efeito  as  contribuições 
previdenciárias exigidas. 

A DRFB encaminhou o processo para julgamento no âmbito do CARF. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  128. 
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES: 

Alegando ainda nulidade, argumenta o recorrente que não obstante a empresa 
ser uma pessoa jurídica honesta, pagadora de todos os seus impostos e deveres e geradora de 
emprego os agentes  fiscalizadores da Receita Federal utilizaram todos os meios para  investir 
contra a autuada. Conforme o recorrente o procedimento administrativo vexatório adotado não 
poderia  ser  realizado  da  forma  como  foi,  independente  da  causa,  legal  ou  contratual,  o  que 
malfere  o  princípio  do  devido  processo  legal,  aplicável  na  órbita  administrativa,  e  instituído 
como  garantia  de  defesa  e  contraditório,  mas  principalmente  garantia  de  limites  ao  poder 
governamental. 

Quanto  as  ditas  alegações,  em  primeiro  lugar  cumpre­nos  destacar  que  o 
procedimento  fiscal  atendeu  todas  as  determinações  legais,  não  havendo,  pois,  nulidade  por 
cerceamento de defesa, conforme alegado pela recorrente. Destaca­se como passos necessários 
a realização do procedimento: 

Ø  autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal – 
MPF­  F  e  complementares,  com  a  competente  designação  do  auditor 
fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento; 

Ø  intimação  para  a  apresentação  dos  documentos  conforme  Termos  de 
Intimação  para  Apresentação  de  Documentos  –  TIAD,  intimando  o 
contribuinte  para  que  apresentasse  todos  os  documentos  capazes  de 
comprovar  o  cumprimento  da  legislação  previdenciária,  inclusive 
solicitando  esclarecimentos  sobre  diversos  pontos  apurados  durante  o 
procedimento quanto a não contabilização de valores. 

Ø  autuação  dentro  do  prazo  autorizado  pelo  referido  mandato,  com  a 
apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal 
que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as 
informações  necessárias  para  que  o  autuado  pudesse  efetuar  as 
impugnações que considerasse pertinentes. 

Neste sentido, as alegações de que o procedimento não poderia prosperar por 
não  ter  a  autoridade  realizado  a  devida  indicação  dos  motivos  que  ensejaram  a  autuação, 
entendo que razão não assiste ao recorrente. 
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Quanto à necessidade de justificativa para realização de auditoria, destaca­se 
que  ao  autoridade  previdência  possui  competência  para  verificar  o  fiel  cumprimento  da 
legislação  previdenciária.  Ademais,  o  próprio  conceito  de  auditoria  descrito  na  IN  03/2005 
esclarece seu objetivo.  

Art.  570.  A  Auditoria­Fiscal  Previdenciária  ­  AFP  ou 
Fiscalização  é  o  procedimento  fiscal  externo  que  objetiva 
orientar,  verificar  e  controlar  o  cumprimento  das  obrigações 
previdenciárias  por  parte  do  sujeito  passivo,  podendo  resultar 
em  lançamento  de  crédito  previdenciário,  em  Termo  de 
Arrolamento  de  Bens  e  Direitos,  em  lavratura  de  Auto  de 
Infração ou  em apreensão  de  documentos  de qualquer  espécie, 
inclusive aqueles armazenados em meio digital ou em qualquer 
outro tipo de mídia, materiais, livros ou assemelhados. 

Assim, por ser a atividade do auditor vinculada e tendo sido encontrada bases 
de calculo sob as quais não realizou o recorrente o recolhimento de contribuições, compete a 
autoridade fiscal, lançar o que entende devido, é claro que dentro de parâmetros descritos pelas 
normas da previdência social. Assim, prescreve o artigo 33, §§ 1°c 6° da Lei n°8.212/1991: 

" Art. 33. (.) 

§ I° É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
por  intermédio  dos  Auditores­Fiscais  da  Receita  Federal  do 
Brasil,  o  exame  da  contabilidade  das  empresas,  ficando 
obrigados  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e  informações 
solicitados  o  segurado  e  os  terceiros  responsáveis  pelo 
recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  e  das 
contribuições  devidas  a  outras  entidades  e  fundos.  (Redação 
dada pela Lei n°11.941, de 2009). 

§ 6° Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro 
documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a 
contabilidade  não  registra  o  movimento  real  de  remuneração 
dos  segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  serão 
apuradas,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente 
devidas,  cabendo  à  empresa  o  ônus  da  prova,  em  contrário." 
(grifei). 

Simplesmente alegar, sem demonstrar a ausência de pagamentos, ou mesmo 
que  os  mesmos  foram  devidamente  registrados  e  recolhidos  não  é  suficiente  para  refutar  o 
lançamento. 

Ademais,  não  compete  ao  auditor  fiscal  agir  de  forma  discricionária  no 
exercício  de  suas  atribuições.  Desta  forma,  em  constatando  a  falta  de  recolhimento,  ou  a 
auência de contabilização do movimento  real da empresa,  face a ocorrência do  fato gerador, 
cumpri­lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, 
constituindo  o  crédito  previdenciário.  O  art.  243  do  Decreto  3.048/99,  assim  dispõe  neste 
sentido: 

Art.243.  Constatada  a  falta  de  recolhimento  de  qualquer 
contribuição  ou  outra  importância  devida  nos  termos  deste 
Regulamento,  a  fiscalização  lavrará,  de  imediato,  notificação 
fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos 
geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se 
referem,  de  acordo  com  as  normas  estabelecidas  pelos  órgãos 
competentes. 
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Superadas as preliminares, passo ao exame do mérito 

DO MÉRITO 

Conforme prevê o art. 32, IV da Lei n ° 8.212/1991, o contribuinte é obrigado 
informar ao INSS, por meio de documento próprio, informações a respeito dos fatos geradores 
de contribuições previdenciárias, nestas palavras: 

 Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

 IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social­INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)­ (grifo nosso) 

Segundo  a  fiscalização  previdenciária,  a  recorrente  deixou  de  informar  a 
remuneração  por  segurado  por  competência  referente  aos  valores  pagos  à  título  de  vale 
transporte pago em desconformidade com a lei. 

Justificável apenas a necessária apreciação do desfecho do julgamento do AI 
de Obrigação Principal que indicou como fatos geradores as remunerações aferidas tendo em 
vista que a procedência dos fatos geradores descritos no AI – obrigação principal, determina a 
procedência de autuação pela não informação daqueles fatos em GFIP. 

Dessa maneira, não  tem porque o presente auto­de­infração ser  anulado em 
virtude  da  ausência  de  vício  formal  na  elaboração.  Foi  identificada  a  infração,  havendo 
subsunção  desta  ao  dispositivo  legal  infringido.  Os  fundamentos  legais  da  multa  aplicada 
foram discriminados e aplicados de maneira adequada. 

Destaca­se  que  as  obrigações  acessórias  são  impostas  aos  sujeitos  passivos 
como  forma  de  auxiliar  e  facilitar  a  ação  fiscal.  Por  meio  das  obrigações  acessórias  a 
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.  

Como é sabido, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e 
não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 
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A  legislação  engloba  as  leis,  os  tratados  e  as  convenções  internacionais,  os 
decretos  e  as  normas  complementares  que  versem,  no  todo  ou  em  parte,  sobre  tributos  e 
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN. 

Assim, foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pelo órgão 
previdenciário. O relatório fiscal, indicou de maneira clara e precisa todos os fatos ocorridos, 
havendo subsunção destes à norma prevista no art. 32, da Lei n ° 8.212/1991. 

Vale  destacar,  ainda,  que  a  responsabilidade  pela  infração  tributária  é  em 
regra objetiva, isto é independe de culpa ou dolo. 

Resta­nos agora, averiguar a procedência dos fatos geradores não informados 
em GFIP, o que se faz possível, por estar sendo submetida a julgamento nesta mesma sessão a 
Auto de  Infração  ­ Obrigação Principal que constitui  o crédito. Assim,  transcrevo ementa do 
acordão 2401­02.092, Processo 15.758.000508/2008­98, conexo com o AI em questão. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2005 

PREVIDENCIÁRIO ­ CUSTEIO ­ AUTO DE INFRAÇÃO ­ OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL ­ 13 SALÁRIO ­ NÃO IMPUGNAÇÃO EXPRESSA 

A  não  impugnação  expressa  dos  fatos  geradores  objeto  do  lançamento 
importa em renúncia e conseqüente concordância com os termos do AI. Não 
compete  a  empresa  apenas  alegar, mas  demonstrar por meio  de  prova  suas 
alegações. 

VERBAS  PAGAS  A  TÍTULO  DE  VALE  TRANSPORTE.  NATUREZA 
INDENIZATÓRIA.  JURISPRUDÊNCIA  UNÍSSONA  DO  STF  E  STJ. 
APLICABILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL. 

De conformidade com a jurisprudência mansa e pacífica no âmbito Judicial, 
especialmente no Supremo Tribunal Federal  e Superior Tribunal de  Justiça, 
os valores concedidos aos segurados empregados a título de Vale Transporte, 
pagos ou não em pecúnia, não integram a base de cálculo das contribuições 
previdenciárias,  em  razão  de  sua  natureza  indenizatória,  entendimento  que 
deve  prevalecer  na  via  administrativa  sobretudo  em  face  da  economia 
processual. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  DECADÊNCIA.  PRAZO 
QUINQUENAL.  SALÁRIO  INDIRETO.  ANTECIPAÇÃO  DE 
PAGAMENTO. OCORRÊNCIA. 

O prazo decadencial para a constituição dos créditos previdenciários é de 05 
(cinco)  anos,  nos  termos  dos  dispositivos  legais  constantes  do  Código 
Tributário Nacional, tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do 
artigo 45 da Lei nº 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos 
RE’s  nºs  556664,  559882  e  560626,  oportunidade  em  que  fora  aprovada 
Súmula Vinculante nº 08, disciplinando a matéria. In casu, aplicou­se o prazo 
decadencial  insculpido  no  artigo  150,  §  4º,  do  CTN,  eis  que  restou 
comprovada  a  ocorrência  de  antecipação  de  pagamento,  por  tratar­se  de 
salário  indireto,  tendo  a  contribuinte  efetuado  o  recolhimento  das 
contribuições  previdenciárias  incidentes  sobre  a  remuneração  reconhecida 
(salário normal). 
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MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  DECADÊNCIA  E  NULIDADE. 
RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  Tratando­se  de  matéria  de  ordem 
pública,  incumbe  ao  julgador  reconhecer  de  ofício  a  decadência  do  crédito 
previdenciário lançado. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2005 

AUTO DE  INFRAÇÃO  ­  OBRIGAÇÃO PRINCIPAL  ­  DIFERENÇA DE 
CONTRIBUIÇÕES  ­  VALE  TRANSPORTE  ­  NULIDADE  DA 
AUTUAÇÃO ­ CERCEAMENTO DE DEFESA ­ FALTA DE DEFINIÇÃO 
DOS FATOS GERADORES. 

Houve  discriminação  clara  e  precisa  dos  fatos  geradores,  possibilitando  o 
pleno conhecimento pela  recorrente não  só no  relatório de  lançamentos,  no 
DAD, bem como no relatório fiscal. 

TRABALHO DO AUDITOR ­ ATIVIDADE VINCULADA 

Constatada  a  falta  de  recolhimento  de  qualquer  contribuição  ou  outra 
importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de 
imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa 
dos  fatos  geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se 
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

O  Auto  de  Infração  sendo  aplicado  da  maneira  como  foi  imposto  não  se 
transforma em meio obtuso de arrecadação. Na legislação previdenciária, a aplicação de auto 
de infração não possui a finalidade precípua de arrecadação, o que pode ser demonstrado pela 
previsão de atenuação ou até mesmo da relevação da multa, neste último caso o  infrator não 
pagará nenhum valor (art. 291 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 
° 3.048/1999). 

Os valores aplicados em auto de infração pela omissão ou erro na entrega da 
GFIP  justificam­se  pelo  fato  da  importância  deste  documento  para  administração 
previdenciária. As  informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  servirão  de  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  INSS  e  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários. Desse modo, a omissão irá prejudicar não apenas a 
autarquia  previdenciária,  mas  principalmente  o  segurado  do  Regime  Geral  de  Previdência 
Social. Não possuindo caráter confiscatório a multa aplicada. 

Não  obstante  a  correção  do  auditor  fiscal  em  proceder  ao  lançamento  nos 
termos do normativo vigente à época da lavratura do AI, foi editada a Medida Provisória MP 
449/09, convertida na Lei 11.941/2009, que revogou o art. 32, § 4o, da Lei 8.212/91. 

Assim,  no  que  tange  ao  cálculo  da  multa,  é  necessário  tecer  algumas 
considerações,  face  à  edição  da  referida  MP,  convertida  em  lei.  A  citada  MP  alterou  a 
sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP. 

Para tanto, a MP 449/2008, inseriu o art. 32­A, o qual dispõe o seguinte: 
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“Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas:  

I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e  

II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.  

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no  inciso  II do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação de lançamento.  

§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão 
reduzidas:  

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou  

II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação 
da declaração no prazo fixado em intimação.  

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:  

I  –  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e  

II – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”  

Entretanto, a MP 449, Lei 11.941/2009, também acrescentou o art. 35­A que 
dispõe o seguinte,  

“Art.  35­A.  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica­se o disposto 
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.”  

O inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte: 

“Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as 
seguintes multas: 

I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata “ 

Com a alteração acima, em caso de atraso, cujo recolhimento não ocorrer de 
forma espontânea pelo contribuinte,  levando ao  lançamento de ofício, a multa a ser aplicada 
passa a ser a estabelecida no dispositivo acima citado. 
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As  contribuições  decorrentes  da  omissão  em  GFIP  foram  objeto  de 
lançamento,  por meio da notificação  já mencionada  e,  tendo havido o  lançamento de ofício, 
não se aplicaria o art. 32­A, sob pena de bis in idem. 

Considerando  o  princípio  da  retroatividade  benigna  previsto  no  art.  106. 
inciso  II,  alínea  “c”,  do  Código  Tributário  Nacional,  há  que  se  verificar  a  situação  mais 
favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas. 

No  caso  da  notificação  conexa  e  já  julgada,  prevaleceu  o  valor  de  multa 
aplicado  nos  moldes  do  art.  35,  inciso  II,  revogado  pela  MP  449/2008,  convertida  na  Lei 
11.941/2009. 

No caso da autuação em tela, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, 
inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/1991 também revogado, o qual previa uma multa no valor de 
cem por cento da contribuição não declarada, limitada aos limites previstos no § 4º do mesmo 
artigo. 

Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual 
das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte: 

Norma anterior, pela soma da multa aplicada nos moldes do art. 35, inciso II 
com a multa prevista no art. 32,  inciso  IV, § 5º, observada a  limitação  imposta pelo § 4º do 
mesmo artigo, ou 

Norma atual, pela aplicação da multa de  setenta  e cinco por cento  sobre os 
valores  não  declarados,  sem  qualquer  limitação,  excluído  o  valor  de  multa  mantido  na 
notificação. 

Nesse  sentido,  entendo  que  na  execução  do  julgado,  a  autoridade  fiscal 
deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte. 

Diante o exposto e de tudo o mais que dos autos consta. 

CONCLUSÃO 

Voto  no  sentido  de CONHECER do  recurso,  para  rejeitar  a  preliminar  de 
nulidade  e  no  mérito  DAR­LHE  PROVIMENTO  PARCIAL,  para  excluir  do  cálculo  da 
multa  os  valores  de  vale  transporte,  bem  como  para  recalcular  o  valor  da  multa,  se  mais 
benéfico  ao  contribuinte,  limitando­a  de  acordo  com  o  disciplinado  no  art.  44,  I  da  Lei  no 
9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLD correlatas. 

É como voto. 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira 
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